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O QUE É ?

• Uma iniciativa da Controladoria Interna, com apoio
das Secretarias, abrindo espaço para um bate-papo
sobre a gestão pública, trazendo soluções para
municipalidade e divulgando resultados de cada
setor.

• A ideia é que a cada mês um setor apresente suas
ações e resultados, e aproveite o espaço para
formação.
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É bom para:

#CONHECER PESSOAS;
#COMPARTILHAR CONHECIMENTO;
# TER TRANSPARÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO;
#PARTICIPAR DAS POLÍTICAS PÚBLICAS;
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1° ENCONTRO  

Apresentação de Resultados: Controladoria

Café bate-papo: 
TEMA: PROCESSOS DE DESPESAS – LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

SETOR: LICITAÇÃO

RESPONSÁVEL : RENATA ZANETE
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O QUE FAZ A CONTROLADORIA ?

Assistir direta e imediatamente os gestores da Administração

Pública quanto aos assuntos que, no âmbito do Poder Executivo

Municipal, forem relativos à defesa do patrimônio público e ao

incremento da transparência da gestão, por meio das

atividades de controle interno, auditoria pública, inspeção,

correição, prevenção e combate à corrupção e ouvidoria.
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CONTROLE INTERNO E  CONTROLE EXTERNO. 
QUAL A DIFERENÇA ? 

CONTROLE INTERNO CONTROLE EXTERNO

FAZ PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO INDEPENDENTE

CARÁTER 
RECOMENDATÓRIO

PODE DETERMINAR 
SANÇÕES

EX.: CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

EX.: TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ES
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CONTROLE INTERNO

BASE CONSTITUCIONAL:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de

controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de

governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da

União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma

da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.
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ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA DA CONTROLADORIA

Imagem: Organograma da Controladoria Geral. Fonte: Lei Municipal nº 1.192/2012 
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CONTROLE INTERNO:

O Controle Interno do Município compreende o plano de

organização e todos os métodos e medidas adotados pela

administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a

eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos

programas, objetivos, metas e orçamentos das políticas

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade

das informações e assegurar o cumprimento da lei.

Lei Municipal Complementar 68/2013
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONTROLE INTERNO:

• AUDITORIA;
• INSPEÇÃO;
• FISCALIZAÇÃO;
• TOMADA DE CONTAS ESPECIAL;
• ATENDIMENTO DE OUVIDORIA.

DOCUMENTOS EMITIDOS PELO CONTROLE INTERNO:
• ORDEM DE SERVIÇOS;
• RECOMENDAÇÕES;
• RELATÓRIOS;
• SOLICITAÇÕES; 
• NOTIFICAÇÕES;
• PARECER.
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AMOSTRAGEM  DOS RELATÓRIOS
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RESUMO DA AUDITORIA 

A amostragem trata-se da Ordem de Serviço 001/2017 que verificou

irregularidades na remuneração de alguns servidores que recebiam acima do teto
remuneratório do prefeito, conforme dispõe o artigo 37, inciso XI da Constituição :

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos
Defensores Públicos;



RESULTADOS

Como resultado da auditoria, foram cessados os
pagamentos, instaurados processos administrativos e,
posteriormente, judiciais em desfavor dos servidores
envolvidos nas irregularidades detectadas, com fim de
ressarcir os valores aos cofres públicos.
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2017 2018

ORDENS DE SERVIÇO

22 - Ordens de 
Serviço

14 - Ordens de 
Serviço
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Lei Federal N°: 12.527/11 – Acesso à Informação.

Art. 7o O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre

outros, os direitos de obter:

VII - informação relativa:

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de

contas relativas a exercícios anteriores.

PUBLICIDADE DOS ATOS DA CONTROLADORIA
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Passo a Passo para acessar as informações do Controle Interno no site do município:
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SEGUNDO O RANKING DIVULGADO PELO
TC

A tabela divulgada pelo Tribunal de Contas
apresenta os resultados fiscalização realizada
no ano de 2018. O município de São Mateus
saltou da pontuação de 29% obtida no ano de
2016 para 100% no ano de 2018, saindo da 39º
posição para 1º lugar no ranking dos
municípios mais transparentes, ao lado de
outros três municípios.

1º LUGAR EM TRANSPARÊNCIA ATIVA

Processo 07480/2018-2 - Controle Externo - Fiscalização - Auditoria
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Sama-Ouve

Aplicativo
O app permite a 

participação da 

população na gestão 

do município.
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CARTEIRA FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA CONTROLADORIA
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GUIA DE SERVIÇOS
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E-mail: 
cafeecompliance@saomateus.es.gov.br

controladoria@saomateus.es.gov.br

OBRIGADA
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